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Art. 3º - Deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º - Determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
Art. 5º - Encaminhar cópia desta PORTARIA à Diretoria de Gestão de 
Pessoas para registro na fi cha funcional do servidor.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 546899
PORTARIA Nº 393/2020-GAB/SEAP                                              

BELÉM, 08 DE MAIO DE 2020.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior (Presidente); ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico (membro); e JAYMERSON 
CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico (membro); para dar 
continuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 4716/2018-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a con-
clusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 546758
PORTARIA Nº 391/2020-GAB/SEAP                                              

BELÉM, 04 DE MAIO DE 2020.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por SAIDY MERCES DOS 
SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado (Presidente); ANDRÉ RICAR-
DO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico (membro); e ELTON 
DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico (membro); para dar conti-
nuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
4829/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclu-
são.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 546755
PORTARIA Nº 392/2020-GAB/SEAP                                              

BELÉM, 04 DE MAIO DE 2020.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior (Presidente); ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico (membro); e JAYMERSON 
CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico (membro); para dar 
continuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 4832/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a con-
clusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 546754

PORTARIA Nº 420/2020-GAB/SEAP                                             
BELÉM, 12 DE MAIO DE 2020.

CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO, Corregedor Metropolitano - Presidente; JAYMERSON CARLOS PEREI-
RA MARQUES, Procurador Autárquico e Fundacional - membro; e BRUNO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Administrativo – membro, para 
dar continuidade à apuração dos autos da Sindicâncias Administrativas Dis-
ciplinares nº 4872 e 4873/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 
dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 546763
PORTARIA Nº 394/2020-GAB/SEAP                                           

BELÉM, 12 DE MAIO DE 2020.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por ANDRÉ RICARDO NASCI-
MENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional - Presidente; EL-
TON DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico e Fundacional - membro; 
e BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Administrativo – mem-
bro, para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar nº 4867/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 
dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 546760
PORTARIA Nº 395/2020-GAB/SEAP                                             

BELÉM, 12 DE MAIO DE 2020.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por SAIDY MERCES DOS 
SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado - Presidente; JAYMERSON 
CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico e Fundacional - mem-
bro; e ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico 
e Fundacional – membro, para dar continuidade à apuração dos autos da 
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 4871/2019-CGP/SEAP, estabele-
cendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 546761
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 061/2013
Termo aditivo: 7
Data da assinatura: 15/05/2020
Classifi cação do Objeto: outros
Motivo: Do Valor
Justifi cativa: O valor global do presente contrato terá uma redução de 10% 
do total do contrato que corresponde a R$ 13.463,36 (treze mil quatrocen-
tos e sessenta e três reais e trinta e seis centavos), passando a ter o valor 
global de R$ 114.438,60 (cento e quatorze mil quatrocentos e trinta e oito 
reais e sessenta centavos), e mensal R$ 9.536,55 (nove mil quinhentos e 
trinta e seis reais e cinquenta e cinco centavos).


